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DECRETO 

DECRETO Nº3605 DE 14/09/2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional Extraordinário no valor de 

R$ 526.540,56 do orçamento municipal e dá outras providências. 

José Bento Felizardo Filho, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional Extraordinário no valor de R$ 

526.540,56 (quinhentos e vinte e seis mil, quinhentos e quarenta reais 

e cinquenta e seis centavos) com o seguinte desdobramento: 

 
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes do excesso de arrecadação, na forma do disposto no 

artigo 43, § 1º, II da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, 

concernente aos recursos do Auxílio Financeiro da União, referente à 

Lei Complementar 173/2020, com valor de R$ 526.540,56 (quinhentos 

e vinte e seis mil e quinhentos e quarenta reais e cinquenta e seis 

centavos). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Caconde, em 14 de 

Setembro de 2020. 

José Bento Felizardo Filho - Prefeito Municipal. 

 

LICITAÇÃO 

Prefeitura da Estância Climática de Caconde. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº. 095/2020 Data: 16/09/2020 – Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de implantação e manutenção 

de rede de dados entre setores e departamentos Municipais e de 

Barrânia; Fornecedor: AR Telecom Provedor de Internet Eireli - CNPJ 

09.662.786/0001-87; Valor total de R$ 42.888,00. 

José Bento Felizardo Filho – Prefeito Municipal. 
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